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OIJ 29 de outubro de l 91il 

DiepÕa eobre alioan.,ção, por doe
çeo, de ternno da propriactade -
do MuniCÍpio e ds outrae provid., -cias.-

O PREFEITO DO "'-.NicfPIU DE ARARAC~UAFiA, Eetado da 6io 
Paulo, no exercício de euae atribuições que lhe eão conhridae por Lei, a 
da acordo com o que decretou a c8mam lil111icipal, an eeseão ordinária de 26 
de outubro de 1 981, prunulga a eeguinte 1 ei:-

Artigo lR - Fica o Prefeito autorizado a alienar,por 
doação, 6. Bllpresa "O Imparcial Ltda. ", cem eecte neeta cidade, terreno de -
propri8dade do MuniCÍpio, een benfei tori!!l!! 1 com a euperfÍcie de 9341 94 me2,. 
destinado 6. conetrução de edifÍcio apropriado 6.e euae in!!talaçõee, e carec
terizlldo no desenho nR 1-5-1 599 do Oepartemmto de ll:Jras e Serviços PÚbli
cos, com o perímatro e confrontações eeguintes:- Inicia no ponto zero (O) , 
localizado na intereecçio do alinhenento predial da rua Marechal Ollodoro da 
FoneiiC8 com e divii!Ml que divide a propriedade do MuniCÍpio de AraraQuara da 
propriadade do Sr. Manoel Famandes da Andrade; da! segue eobre a referida
divisa no sentido WE, na distAncia de 47,75 metros, até o ponto un (1), lo
Oillizedo na intlll"'lecçilo de divii!Ml que divide a propriedade da sr•. Maria Fi 
l011ene da Jesus da propriedftde da Srl, Aoea Adete F, Moraes; daí de1'l.ete ; 
direita e sllgUa 110bre e divisa da propriedade da Sr•, Rosa Adete F, lklraes
no 11entido NS na di11tBncia de 23,00 metros até o ponto dois (2), localizado 
na intllt'!lecçilo de diviea que divide e propriedade de Associação São Vicmte 
de Paula da propriedftde do Sr, Joaquim Pedro Caldeira; daí deflate a dire:1-
ta a eague 110bra e divisa da propriedade do Sr, Joaquim Pedro Caldeira no -
sentido EW na distAncia de 441 ?O metros até o ponto três ( 3), localizado na 
intllt'!lecçio da referida divisa com o elinhelmento predial de rua Lll!lrechal -

Qeodorn da Fonseca; daí deflete finalmente 11 direita e eegue eobre o alinh! 
Alllnto predial da rua Marechal Qaodorn dll Foneeca no sentido SN na distAncia 
de 18,50 metroe até o ponto zero (O), inÍcio desta descrição; confrontando
nas faces - O - 1 - com a propriedade do Sr. Mllnoal Fem~~ndes de Mdrada; • 
com a propriedade do Sr. Joeé J. Cbningoe e com 11 propriedade dll Srl. Maria 
FilomEna de Jesus; 1 - 2 - com a propriedade dl!l Srl, Rosa Adete F. Moraes a 
com a propriedade da Aeeociação são Vicente de Psula; 2 - 3 - com a propri! 

Joaquim Pedro Caldeira; 3 - o·- com 11 rua Marechlll Deodoro da 

Artigo 28 - A donatér:l.a !!e obriga 11 iniciar a cone
dentro de un mo e a conclu:!-111 an cinco, contados da data da outor

eecri tur11.-

Artigo 3R - o h'lT<>1o deecri to e car15c tcrlzodo no ar -tigo lR, com todos ae bS'lfeitorill!l nele intmduzidll!!, reverterão ~ patr:I.Jit! 
nio municipal, lllil a donatária deixllr de r .. umprir oe El"lcaraos o~tabelecidoe -

nesta lei,-
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Artigo 4g - [):) mesno modo, o imÓvel reverterá ao p
tr:l.rnanio do I.Ulic!pio, ind~B1dentEIIlente de qualquer ônus ou indenização,ee 
a donatária, entee de lt) (dez) anos elo inÍcio de seu funcionemento der dee
tinaçio diversa da estabelecida no artigo lg deete lei.-

Artigo 5g - Eeta lei entreni an vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dieposições I!ITI contrário.-

PREFEITURA DO MlJ>JICfPIO DE ARARAQUARA, ao:J 29 (vinte e nove) de outubro de 
1 981 (mil novecmtos e oi ta1ta e llll) ,-

M' f( ' ,)~\ ··. 
DH. \'iALDEM O~· ~A;JTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no ~ertammto da Administraçíiio r,unicipsl, na data supra,-

I , . /. ;,; ... ) 
I / ' ' ' : \ I ' '• . . . I 
• • • c OR. I WEENIS ÓrÃS· r' ACÍ ~~Á. \. ·. ~ 

-Diretor da Aónin straçso- <f 
• 

Aegistre.da às fls. ng 055 e 066 do livro competente ng 17,-
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